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1- Do que se trata a MP 431?

R. A MP 431 reestrutura 16 carreiras do SPF, entre ela a dos TAE (PCCTAE) e do Magistério de 1º. E 2º. Graus.  Ao reestruturar, a carreira não há revogação. Mantêm-se todas as legislações anteriores, caso não exista modificação nos artigos da MP 431.

2- A MP altera o atual PCCTAE?

R. A MP 431 garante aumentos graduais aos TAE (PCCTAE) : Majoração do VB a partir de
1º. DE MAIO DE 2008 e implementação em 3 etapas (1/5/2008  -  1/6/2009  - 1/7/2010). Altera os percentuais do Anexo IV da lei 11.091 que dispõe sobre o incentivo à qualificação.

3- Como fica o incentivo à qualificação? 

R. A MP 431 acaba com a exigência de 4 anos no cargo para se fazer juz ao INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO. 

4- Como fica o vencimento básico complementar?

R. A MP 431 altera a legislação de forma a impedir que o VBC - vencimento básico complementar seja absorvido ao VB, quando da majoração da tabela dos vencimentos básicos.

5- Houve modificação no tempo de progressão por mérito profissional?

R. A MP reduz a progressão por mérito profissional de 24 para 18 meses. Altera dispositivos que tratam da liberação para realização de cursos de mestrado e doutorado.

6- Como fica o nome da carreira dos docentes?

R. A MP 431 altera o nome da carreira para MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO.

7- Há alteração na tabela de cargos?

R. A MP 431 altera a estrutura da tabela de cargos, passando a constar 5 classes: graduado / aperfeiçoado / especializado / mestrado / doutorado e o cargo de professor TITULAR.
8- O servidor é obrigado a aderir à nova carreira?

R. A MP 431 estabelece a necessidade do docente assinar termo de opção para ter enquadramento na carreira reestruturada.  O prazo para adesão é até 15 de agosto de 2008.  Para os afastados o prazo é até 30 dias após o fim do afastamento. Quem não assinar ficará na atual condição - cargos em extinção.
9- Qual a maior posição que o docente pode atingir?

R. Sem fazer novo concurso o professor pode chegar até a classe DV, nível 3.  A MP cria 354 cargos para professores titulares. No entanto, este deve atuar apenas no Ensino Superior, o que é polêmico. Para acessar a esse posicionamento é preciso realizar um concurso público.

10- Como fica a estrutura de remuneração?
R.  O salário do docente será composto principalmente de 3 partes: VENCIMENTO BÁSICO + GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADE DOCENTE DO ENSINO BÁSICO (GEDBT) + RETRIBUIÇÃO DE TITULAÇÃO (RT). A MP 431 suprime a GAD, A VPI (GRATIFICAÇÃO 59) e incorpora a GAE. A MP estabelece ainda que a progressão funcional ocorrerá por titulação e desempenho acadêmico a ser regulamentado. A seguir tem-se uma simulação da composição de vencimentos para um professor com mestrado, dedicação exclusiva na classe DIV-S.
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11- Se o docente está hoje na classe especial (S) como vai ser posicionado se assinar o termo de adesão?

R. Conforme o Anexo LXIX há uma tabela de correlação. Na nova situação o servidor passa para a Classe DIV. No entanto, se o mesmo já está na classe especial S há mais de 18 meses ele passa automaticamente para a  Classe DV, nível 1, pois a MP assegura a contagem de tempo desde a última progressão. Cada caso é um caso. Se o servidor atingiu agora a classe E, nível 4, será posicionado na Classe DIII, nível 4. Somente depois de 18 meses o mesmo poderá mudar para a classe DIV. 
[image: image4.png]2 ANMPY43' ficrosoft Internet Explorer

Mo Et Vew Favortes Took Heb w
Qe - ) %] B @ Osewch g ravries @riedn €0 (-
Addhess | @) https:fwiw planalto.gov.br/ccivi_03/_Ato2007-2010/2008/Mpy/anexos/ANMPY431-08-LXVIII-LXXVL htm#tanexobod v Go @
Professor Tiular u 4
ANEXO LXX
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12- Quais as classes e níveis da “nova carreira”? Como se faz a progressão entre um nível e outro?
R. A nova carreira tem 5 classes e 4 níveis, com exceção da última classe que tem apenas  3 níveis. Observamos que o professor que ingressar hoje no CEFET-SC vai entrar na Classe DI, nível 1.
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13- Quais os valores de vencimento básico da carreira reestruturada?

R. Na tabela a seguir há o VB para cada classe e nível. O VB varia de acordo com o regime de trabalho. Exemplo: professor 40 horas DE, classe DIV nível S tem  VB de R$ 2.758,26.  O VB do professor titular (354 cargos por concurso) será de 3110,85 caso o mesmo seja DE.
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b) Cargo isolado de Professor Titular do Ensino Bésico, Técnica e Tecnoldgico

i REGIME DE TRABALHO
CARGO NIVEL DEDICAGAO
J0HORAS | 40 HORAS EXCLUSivA
Professor Titular U 1.00350 2.007 00 311085
ANEXO Ll
{Vigéncia)

GRATIFICAGAO ESPECIFICA DE ATIVIDADE DOCENTE DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO -
GEDET DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO MAGISTERIO DO ENSINO BASICO, TECNICO E TECNOLOGICO

&) Carteira do Magistério do Ensino Basico, Técnico e Tecnolagico - Valor da GEDBT para o Regime de 20 Horas Semanais

Em R§
|A PARTIR DE
12 A PARTIR DE 12 A PARTIR DE 12
CLASSE NIVEL JULHO DE FEVEREIRO DE 2009 JULHO DE 2010
2008
3 1.066 55 1.094 51 1.194.41
DV 2 1.066,25 1.09388 1.19378
1 1.085 62 1.09325 119315
DIV S 1.064,99 1.09252 119252
4 945,70 97333 1.075,16
ol 3 944,59 972,22 1.067 60
2 94348 971,11 1.080,10
1 94237 970,00 987,83
4 94126 968,89 986,72
P = = .
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14- O que é a GEDBT?

R. A GEDBT  é uma gratificação para o exercício da carreira de docentes.Valores da GEDBT PARA MAGISTÉRIO EBT REGIME 20H
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2) Carreira do Magistéria do Ensina Bésico, Técnico e Tecnalsgico - Valor da GEDBT para o Regime de 20 Horas Semanais
EmRS )
[A PARTIR DE
12 APARTIR DE 12 APARTIR DE 12
CLASSE\NVEL | jope | FEVERERO DE 2009 JULHO DE 2010
2008
E 106665 09451 19441
ov 2 1.086.25 109388 119378
1 1.085.62 109325 1193.15
oV s 108499 109262 119252
) 945,70 97333 1.075.16
on 3 94459 97222 1.067 60
2 913,48 971,11 1.080.10
1 91237 970,00 o7 83
) 94126 98,89 96,72
o 3 940,15 9%7.78 95 51
2 939,04 95 57 984,50
1 937,93 95 56 983,39
) 9% 82 94,45 95228
o 3 935,71 963,34 91,17
2 93450 %223 980,06
1 933,49 91,12 o78.95
) Cargo isslada de Professor Ttular do Ensino Basico, Tésnico e Tecnolégico - Valor da GEDBT para o Regime de 20 Horas Semanais
" APRRROE | amartroE e | prrn e e
CARGO NVEL |08 e | FeveremoDe | 4 PARTROE
2009
2008
Professor Tiular U 106798 09561 19551 2

T




15- Quais são os valores da GEDBT ?
R. Vai depender da titulação do docente, do seu regime de  trabalho, da classe / nível que ocupará.  Além disso o valor da GEDBT será reajustada em fevereiro de 2009 e depois em julho de 2010.  A seguir, ilustra-se a GEDBT para um docente em regime de 40h Dedicação exclusiva.
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2008
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1 1.404,16 162319 20899
oV s 140353 162256 2083
) 1.085.13 1.085.13 112925
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1 1.031.50 T0mE7 1.0%8.08
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o 3 100891 1.0%.49 107787
2 100571 103530 108737
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T




Exemplo: o professor 40 HORAS DE recebe a GEDBT, classe DIV, nível S é de 2403,53 a partir de 1 de julho de 2008.
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16- Como fica a Retribuição de Titulação para um professor no regime 40h D.E. com mestrado e Classe DIV-S? 
R. Nesse caso,  o valor da RT é de 1291,12 para 1 de julho de 2008. Esse valor será reajustado em 1 de fevereiro de 2009 e 1 de julho de 2010. 
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CARGO NiVEL TITULAGAO
Professor Tiular U 189521
€) Carreia do Magistério do Ensino Basico, Técnico e Tecnolagico - Valor da RT para o Regime de Dedicagd Exclusiva

Em RS
CLASSE | NIVEL [APERFEICOAMENTO |ESPECIALIZAGAO [MESTRADO [DOUTORADO

3 139916 | 396697

DV 2 129299 | 364Dt

1 129175 | 375762

DIV s 260,03 764,85 129112 | 359570

4 153 58 543,62 129071 | 333268

o 3 147,36 527,05 124734 | 326956

2 141,17 504,85 121522 | 320754

1 13509 483,11 118384 | 314694

4 12407 44365 106746 | 314206

' 3 11883 42490 104017 | 314145

2 11398 407 54 101485 | 312107

1 109,40 391,13 90070 | 310599

4 101 00 361,04 88925 | 304,89

o 3 9692 34544 878,03 | 305931

2 93,07 33268 86532 | 301357

1 8943 31964 85961 297317
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Exemplo: para professor 40horas DE, classe DIV, nível S, a retribuição RT será de 1291,12 caso se tenha o mestrado. Observa-se a grande diferença de RT entre o mestrado e o doutorado.
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17- Como fica uma simulação geral para a composição dos salários dos docentes?
[image: image14.emf]TITULACAO CH Classe anterior Classe  Nível Venc.Básico GEDBT RT
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DE

ESPECIALIZACAO

DE E4 D – III 4 2533,72 1065,13 549,62

DOUTORADO

DE
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DOUTORADO

DE S (Especial)  D – IV S 2758,26 1403,53 3595,7

MESTRADO

DE S (Especial)  D – IV S 2758,26 2028,36 1291,12


18- O que mudará para os servidores técnico-administrativos?

R.  A MP 431 modificou os artigos 6º., 12º e 14º. Da Lei 11.091.
Agora são  5 níveis de capacitação, conforme Anexo I-C. Na tabela a seguir, tem-se a nova estrutura de vencimento básico do PCCTAE, em vigor a partir de 1º. De maio de 2008. Observa-se que há três tabelas como essa, sendo uma para 2008, uma para 2009 e outra para 2010.

Observa-se que são 5 níveis (A,B,C,D e E), com 4 classes de capacitação e ainda com 16 posições de progressão por tempo.  Como exemplo, um servidor em nível D, classe II pode progredir para classe III até IV dependendo da titulação e dentro de uma destas classes pode avançar até a posição 16 por tempo de serviço. 
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{Anexo kC da Lei n® 11091, de 12 de janeira de 2005)
TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BASICO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO
a) Estrutura do Vencimento Basico do PCCTAE a partir de 12 de maio de 2008 L

Niveis A B C 1] E
Classes de
Capacitagdo
Piso All POT | R§[802.76 | 1
P2 | RS [63166 | 2
PO3 | RS [66160 | 3
P04 | RS [69262 | 4
PO5 | RS [92475 | &

6

7

[

valor [l o | [ " W [ " W

Piso BI| POG | RY | 958,04

P07 | R$[ 99253

POB | RS [1.028 26|

1
21
P03 | R [1.065.28] 9 321
P10 [R$[110363 10 8 EIE
Piso CI| P11 [R$[1.14338] 11 [10] 9 s[4]3][1
P12 |Rsfi18452 1211 [10] 9 65[4] 21
P13 [R$ 1227 18[ 13 [ 12| 11 [ 10 7]els]alz2] 1
Prafrsfioriadafiaf2[nfolef[7]6]a[3] 2 [1
P15 Re[1317a115[1af13[12[10]e (8|75 [ 4| 3 |2
Teto Al| P16 [R8 136453 16 [ 15 [14|13[11 |08 [8 |6 [ 5 | 4 [3[1
P17 [Refia3es] [16[15[maf2|rf0]e[7 [6 [ 5 [4[2]1
P18 | R$ 1 464 54 elis[afrefnfw]e[7 ] 6 [5[3] 2 1
P19 | R$ |1 517 28] Blaf3fre[n] s8] 7 [6]4]3 2 1
P20 | R$ |1 571 89 w5laf3fre[w]e [ 8 |7 [5][ 4 3 2
Teto B1| P21 | R§ [1628.47] wlis[a]s[1n[mw] s |8 [6[ 5 4 3
5 [ Ra It a7 1l il o Il m lal7 [ & 5 I ]

- An




O anexo IV da Lei 11091 passa a vigorar como o anexo XV.

Ou seja,  para quem está no nível D, é obrigatória a graduação. Quem tem especialização tem direito a até 27% de incentivo à qualificação. Na tabela anterior esse valor era de 15%. Logo, o servidor que já recebi 15% tem direito agora a +12% para completar os 27%. Caso o servidor faça o doutorado na área de trabalho (relação direta) ele tem direito a até 52%. Se o servidor já recebia os 27% então ele recebe mais 25% para completar os 52%.
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ANEXO XV u

{Anexo IV da Lei n% 11.091 de 12 de janeiro de 2005)
TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO A QUALIFICAGAO

Percentuais de incentiva
Nivel do [Nivel de escolaridade formal Area de Area de
<o [Funerior ao previsto para o lconhecimento | conhecimento
(Classificagso i " "
fexercicia do cargo () com relagéo com relagdo
direta indireta

[Ensino fundamental completo 10% -
[Ensino médio completo 15% -

A [Ensin médio profissionalizante
low ensino médio com curso 0% 10%
écnico completo ou titulo de ” ” L
leducago formal de maior grau
[Ensino fundamental completo 5% -
[Ensino médio completo 10% -

B [Ensino médio profissionalizante
low ensino médio com curso 15% 0%
éenico completo
[Curso de graduag@ completo 0% 5%
[Ensino fundamental completo 5% -
[Ensino médio completo 8% -
[Ensin médio com curso técnico 0% o

c lcompleto e e
[Curso de graduag completo 15% 10%
[Especializagao, superior ou igual ., .
i, 7% 0%
[Ensino médio completo 8% -
[Curso de graduag completo 10% 5% A
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low ensino médio com curso 15% 0% ]
éenico completo
[Curso de graduag@ completo 0% 5%
[Ensino fundamental completo 5% -
[Ensino médio completo 8% -
. [Ensin médio com curso técnico o o
lcompleto
[Curso de graduag completo 15% 10%
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19- Como ficou a tramitação no Congresso?
A MP 431 recebeu 260 emendas de parlamentares. O texto trata de reajustes para mais de 800 mil servidores civis de 17 categorias e cerca de 700 mil militares. As emendas têm como objetivo a correção de erros técnicos constatados pela Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (Condsef), através das assessorias econômica e jurídica da entidade. As propostas apresentadas pela Condsef foram apoiadas por diversos parlamentares, o que reforça a expectativa da Confederação de que as sugestões sejam aprovadas no Congresso Nacional. 
No dia 27/05 o governo encaminhou ao Congresso Nacional projeto de lei que garante os reajustes salariais dos servidores federais. Mesmo assim, a MP 431 continua tramitando até que o novo projeto seja aprovado. O Sindsprev alerta a categoria para não dar credibilidade a boatos que só visam confundir a categoria. A medida é conseqüência da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de proibir a concessão de crédito extraordinário por meio de uma medida provisória. O novo projeto de lei enviado pelo governo garante os recursos para o reajuste de 800 mil servidores civis de 17 categorias, que há muitos meses vêm negociando com o Poder Executivo. Entre elas, os servidores da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho.

Em acordo firmado na semana passada com líderes partidários, o governo concordou em substituir a MP pelo projeto de lei para mostrar sua disposição em não editar medidas provisórias para a liberação de créditos extraordinários. Apesar de enviar o projeto ao Congresso, o governo não vai retirar a MP da pauta da Câmara. Os líderes governistas vão recomendar que os deputados apenas rejeitem o texto por perda do objeto porque argumentam que, se a medida for retirada de pauta, os reajustes já concedidos aos servidores deixam de vigorar. 

20- Por que o Governo não retirou a MP 431?

R. Segundo o líder, o governo já executou despesas para reajustar os salários de militares e de alguns servidores federais – por isso não pode retirar a medida provisória da pauta da Câmara. “O governo deu início ao processo do cumprimento do acordo. Não vamos votar a medida provisória que abre o crédito extraordinário. Isso abre entendimento para que possamos enviar, no futuro, novos projetos de lei”, disse Jucá.  Segundo o ministro Paulo Bernardo (Planejamento), os reajustes são diferenciados para todas as categorias, levando em consideração o nível dos servidores – auxiliar, médio ou superior – e formação. “Procuramos prestigiar, por exemplo, os doutores e os mestres. Fizemos reajustes diferenciados, repartidos até o ano de 2010”, disse o ministro. 

21- Como fica a atuação de docentes do ensino superior nos futuros IFETs?

R.  A MP prevê, também, que os docentes do ensino superior possam atuar, de forma provisória e pelo período consecutivo máximo de dois anos, nas Instituições Federais de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico vinculadas ao Ministério da Educação. 
22- Como fica o regime probatório? 
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R. A Lei nº 8.112/1990, na original redação do seu artigo 20, previa que o estágio probatório a que estavam sujeitos os servidores recém empossados em cargo público era de 2 (dois) anos, prazo igual ao da aquisição de estabilidade, na forma da original redação da Constituição Federal. A MP em análise, contudo, altera esta redação, passando a dispor sobre o assunto da seguinte forma:  “Art. 172:  A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores:  ...)  § 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação  da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo.’

23- Como era a tabela de vencimentos para os servidores técnico-administrativos?

R.  Conforme o ANEXO À LEI 11.091/2005 tem-se a  SITUAÇÃO ANTERIOR PARA COMPARAÇÃO - ANEXO I-A – ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO COM PADRÕES DE VENCIMENTO PARA   JANEIRO DE 2006.
	Níveis
	A
	B
	C
	D
	E

	Classes de Capacitação
	Valor
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV

	Piso AI
	P01
	R$
	701,98
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P02
	R$
	727, 25
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P03
	R$
	753, 43
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P04
	R$
	780,56
	4
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P05
	R$
	808,66
	5
	4
	3
	2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Piso BI
	P06
	R$
	837,77
	6
	5
	4
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P07
	R$
	867,93
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P08
	R$
	899,17
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P09
	R$
	931,54
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P10
	R$
	965,08
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Piso CI
	P11
	R$
	999,82
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P12
	R$
	1.035,81
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P13
	R$
	1.073,10
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P14
	R$
	1.111,74
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	P15
	R$
	1.151,76
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	Teto AI
	P16
	R$
	1.193,22
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	

	
	P17
	R$
	1.236,18
	
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	
	
	
	
	
	

	
	P18
	R$
	1.280,68
	
	
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	
	
	
	
	

	
	P19
	R$
	1.326,78
	
	
	
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	
	
	
	

	
	P20
	R$
	1.374,55
	
	
	
	
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	
	
	
	

	Teto BI
	P21
	R$
	1.424,03
	
	
	
	
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	
	
	

	
	P22
	R$
	1.475,30
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	
	

	
	P23
	R$
	1.528,41
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	

	
	P24
	R$
	1.583,43
	
	
	
	
	
	
	
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1

	
	P25
	R$
	1.640,43
	
	
	
	
	
	
	
	
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2

	Teto CI
	P26
	R$
	1.699,49
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3

	
	P27
	R$
	1.760,67
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4

	
	P28
	R$
	1.824.06
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5

	
	P29
	R$
	1.889,72
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6

	
	P30
	R$
	1.957,75
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7

	Teto DI
	P31
	R$
	2.028.23
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8

	
	P32
	R$
	2.101,25
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9

	
	P33
	R$
	2.176,89
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	13
	12
	11
	10

	
	P34
	R$
	2.255,26
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	14
	13
	12
	11

	
	P35
	R$
	2.336,45
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	15
	14
	13
	12

	Teto EI
	P36
	R$
	2.420,56
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14
	13


	Níveis
	A
	B
	C
	D
	E

	Classes de Capacitação
	Valor
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV

	
	P37
	R$
	2.507,70
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15
	14

	
	P38
	R$
	2.597,98
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16
	15

	
	P39
	R$
	2.691,51
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	16


24- Qual a carga horária mínima para progressão funcional?

R. Conforme o Anexo III da Lei 11.091/2005, vai depender do Nível de cada servidor.

ANEXO III - TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

	Nível
	Nível de Capacitação
	Carga horária de Capacitação

	
	I
	Exigência mínima do Cargo

	A
	II
	20 horas

	
	III
	40 horas

	
	IV
	60 horas

	
	I
	Exigência mínima do Cargo

	
	II
	40 horas

	B
	III
	60 horas

	
	IV
	90 horas

	
	I
	Exigência mínima do Cargo

	C
	II
	60 horas

	
	III
	90 horas

	
	IV
	120 horas

	
	I
	Exigência mínima do Cargo

	D
	II
	90 horas

	
	III
	120 horas

	
	IV
	150 horas

	
	I
	Exigência mínima do Cargo

	E
	II
	120 horas

	
	III
	150 horas

	
	IV
	Aperfeiçoamento, inferior a 360 horas


25- Como eram os percentuais de incentivo à qualificação antes da MP 431?
R.  Conforme o ANEXO IV da Lei 11.095 / 95
	
	
	Percentuais de incentivo

	Nível de
	Nível de escolaridade formal
	

	capacitação
	superior ao previsto para o
	Área de
	Área de

	
	exercício do cargo (*)
	conhecimento com
	conhecimento com

	
	
	correlação direta
	correlação indireta

	
	Ensino fundamental completo
	Até 10 %
	-

	
	Ensino médio completo
	Até 15%
	-

	A
	Ensino médio profissionalizante

ou ensino médio com curso

técnico completo ou título de

educação formal de maior grau
	Até 20 %
	Até 10 %

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	Ensino médio completo
	Até 10 %
	-

	
	Ensino médio profissionalizante

ou ensino médio com curso

técnico completo
	Até 15 %
	Até 10 %

	B
	
	
	

	
	
	
	

	
	Curso de graduação completo
	Até 20%
	Até 15 %


	
	Ensino médio com curso técnico completo
	Até 10 %
	5 %

	
	
	
	

	C
	Curso de graduação completo
	Até 15 %
	Até 10 %

	
	Especialização, superior ou igual a 360h
	Até 20 %
	Até 15 %

	
	
	
	

	
	Curso de graduação completo
	Até 10 %
	5 %

	
	Especialização, superior ou igual a 360h
	Até 15 %
	Até 10 %

	D 
	
	
	

	
	Mestrado ou título de educação formal de maior grau
	Até 20 %
	Até 15 %

	
	
	
	

	
	Especialização, superior ou igual a 360h
	Até 10 %
	5 %

	E
	
	
	

	
	Mestrado
	Até 15 %
	Até 10 %

	
	Doutorado
	Até 20 %
	Até 15 %


26- O que acontece com os servidores que não fizeram adesão ao PCCTAE proposto pela Lei 11.091?

R. A MP 431 reabre o prazo para opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação até 14 de julho de 2008, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês seguinte à assinatura do Termo de Opção, sem retroatividade. O enquadramento: será efetuado pela Comissão do PCCTAE. Para o servidor afastado: 30 dias contados a partir do retorno do afastamento, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia útil ao da assinatura do termo de opção, sem retroatividade.

27- Qual o novo INTERSTÍCIO PARA PROGRESSÃO POR MÉRITO?
R. A partir de 1º de Maio de 2008 passa a ser de 18 meses, computado o tempo desde a última progressão.

28- O que acontece com a aposentadoria dos docentes com a MP 431?

R. A MP 431 não representa descontinuidade em relação a carreira, inclusive para efeito de aposentadoria.

29- Quais são as vantagens extintas com a MP 431? 
· Vantagem Pecuniária Individual – VPNI.

· Gratificação de Atividade Executiva – GAE (será incorporada ao VB).

· Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Fundamental, Médio e Tecnológico – GADE.
· Acréscimo de percentual de que trata o art. 1º, § 1º, da Lei nº 8.445/92. 

 30- O que acontece com os APOSENTADOS E PENSIONISTAS com a MP 431?
R. Os aposentados e pensionistas foram abrangidos pela MP 431.
Mais informações em http://wiki.cefetsc.edu.br
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